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ITAMAR VIE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
PRIMEIRA  CÂMARA.  

REES_ 

Sessão de  13/dezembro 	de 19  9 0  . 	 ACORDÃO N.° 	  

Recurso n.° 	112.251 	 Processo ng 10480-002175/89-82. 
Recorrente 	SUL AMERICA TELEINFORMATICA S.A. 
Recorrida 	IRE  - PORTO RECIFE - PE. 

RESOLUCAO 	Ng 301-592 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira Camara do Terceiro 	Conse 
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos,converter o julgamento 
em diligencia sa CST (Coordenação do Sistema de  Tributação),  na forma 
do relat6rio e voto que passam a integrar o presente julgado. 

Brasília -DF, 1 	de dezembro de 1990. 

COSTA - lator. 

VISTO EM 
SESSAO DE: 2 6 FEV 1991 

Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Con 

417P 	
7/ 

r 1 1i 	1 	loor 'ro 	da .az:nda'Nacional. 
gri 

selheiros: 
MARIA LUCIA SILVA CASTELO BRANCO, JOSE THEODORO MASCARENHAS MENCK, IVAR 
GAROTTI, FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO, JOAO BAPTISTA MOREIRA, FLAVIO 
ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ. Ausente o Conselheiro Wlademir Clovis Mo-
reira. 
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SERVIÇO  PÚBLICO FEDERAL 

MEFP-TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
RECURSO N 2  112.251 	RESOLUÇÃO N2  301-592 
RECORRENTE: SUL AMERICA TELEINFORMATICA S.A. 
RECORRIDA: IRF/PORTO DE RECIFE 
RELATOR : Conselheiro ITAMAR VIEIRA COSTA 

RELATÓRIO 

A empresa submeteu a despacho aduaneiro,  através  da De 

claragão de Importagão - DI n 2  0.585, registrada em 10.03.89, produ 

to que classificou e descreveu da seguinte forma (fls. 05/06): 

8517.90.0103 - Placa de circuito impresso montada com 

componentes elétricos e eletrOnicos (ati 

vos e passivos), modelo OIU-11, com fun-

go de interface para conexão de duas me 

sas operadoras em central  telefônica  au-

tom6tica, digital,  família Sopho  S. Ref. 

9562 151 76100. 

O AFTN, ao fazer o exame documental, entendeu que a clas-

sificagao correta seria TAB/SH 8542.20.0000  por se tratarem de cir-

cuitos integrados  híbridos.  Encaminhou  representação,  da qual resul 

ta a  Intimação n 2  016/89 (fls. 10). 

A empresa apresentou  impugnação,  tempestiva, alegando o 

seguinte (fls. 13/15): 

a) a placa 4 constituída  pela montagem de 	componentes 
discretos, para uso exclusivo em centrais telef6ni-

cas, no reunindo, de maneira indissoci4vel, sobre o 

substrato isolante, elementos passivos obtidos pela 

tecnologia de camada (fina ou espessas); 

h) ela pode at incluir circuitos  híbridos  na sua monta 

gem, mas como um dos seus vários elementos; 

c) o PN-CST 11/88 retira da  posição  NBM/NCCA 85.21 	da 

TAB as placas que constituem partes e pegas de máqui 

nas ou aparelhos de outras  posições,  sem  correlação, 

pois, com a 8542 da TAB/SH; 

d) no existe Nota legal que  estabeleça prevalencia da 

antiga  posição 85.21 da TAB/NCCA sobre outras,no que 

se refere a classificação  da mercadoria objeto do li 

tigio; 
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e) a TAB/SH no faz referencia expressa 	placa em foco; 

f) promoveu consulta ã Divitri-4g RF que expediva Orien- .  

tagão n 2  01/89, no sentido de que as placas que deve 

riam ser importadas para aparelhos análogos classifi 

car-se-iam em harmonia com a Nota de  Seção  XVI, 2 "b", 

da TAB/SH, que regula a classificagão de  partes  e pe 

gas de máquinas e aparelhos. 

Em suas informagaes de fls. 32/33, o autor da Represen-

tagão conclui que a mercadoria objeto da  importação  se situa no c6-

digo  TAB/SH 85.42.80.0000. 

A Inspetoria determinou fosse efetuada diligencia no es 

tabelecimento do importador (fls. 34) cujo resultado se encontra ãs 

fls. 36/37. 

O  processo permaneceu algum tempo na  repartição  de ori-

gem para aguardar a  apreciação,  pela CST, da Orientagão NBM/DIVITRI/ 

SRRF-4g RF n 2  01/89. 

Antes que houvesse o pronunciamento da CST, a  ação  fis-

cal foi julgada procedente, em parte, peia autoridade de lg Instan-

cia que adotou nova  classificação,  ou seja, TAB/SH 8543.80.9900 (fls.. 

48). 

Posteriormente, a Inspetoria juntou o Parecer CST (OCM) 

n 2  388, de 25.04.90, confirmando a posigao adotada na Decisão de lg 

Instancia (fls. 54). 

A empresa, inconformada, recorre a este Colegiado, tem-

pestivamente, apontando o seguinte (fls. 66/73). 

1 - A placa OIU-11 no  4 um aparelho com fungo prOpria, 

mas uma PCI montada, que 	uma parte interna 	para 

montagem de central telefanica automática (PABX). 

A central automática 4 o aparelho com  função  prOpria 

e definida; 

2 - A placa 4 uma interface que tem a finalidade de per 

mitir o acoplamento de duas mesas operadoras a cen-

tral telefOnica. SO realiza sua  função  eietranica  quan 

do montada exclusivamente nas centrais telefonicas 

de fabricagão da recorrente. t de uso especifico e 

exclusivo na montagem dessas centrais. t parte des-

sas centrais no tendo quaisquer outras aplicagOes; 

- Diversas decisOes da CST (DCM) indicam a posig3o de 
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partes e pegas para placa de circuito impresso 

classificando-as no cOdigo TAB /SH 8517.90.0103 

(fls. 75/76). 

t o relatOrio. 

• 

O  



-5- 
'Recurso:112.251 
Reso1ugao:301 - 592 

SERVICO  PÚBLICO  FEDERAL 

VOTO 

A  matéria  aqui discutida teve os seguintes desdobramentos 
relacionados com a classificação tarifgria: 

a) a empresa indicou, quando do registro da Declaração de 

Importação-DI ng 0585/89, o seguinte código TAB/SH 8517.90.0103;  

h) o AFTN,quando do exame documental, entendeu ser TAB /SH 
8542.20.0000;  

c) depois da impugnação, o autor da Representação, em suas 

informaçOes de fls. 32/33, concluiu que o código correto seria TAB /SH 
011 	8542.80.0000; 

d) o processo permaneceu algum tempo na repartição de ori 

gem para aguardar a apreciag5o, pela Coordenação do Sistema de Tributa 

ção-CST, da Orientação NBM/DIVTRI-SRRF-4g RE  ng 01/89. Antes do pronun 

ciamento da CST, a  aço  fiscal foi julgada procedente com a classifica 
gão adotada no código TAB/SH 8543.80.9900. 

Tendo em vista que a Coordenação do Sistema de Tributação 

tem realizado muitos trabalhos de classificação envolvendo os 	circui 

tos impressos, 

voto no sentido de que seja o julgamento convertido em di 

ligencia àquele (5rg5o (CST) para: 

a) se pronunciar sobre o assunto j6 que a autoridade de 1g 

Instancia julgou procedente a ação fiscal antes de receber o resulta-

do da consulta que a ela fizera; 

h) esclarecer se j6 foi estudada  matéria idêntica e 	qual 

foi o entendimento esposado; 

c) aditar outros esclarecimentos que julgar  convenientes ao 

deslinde do assunto. 

Sala das  Sessöes,J  em 13 de dezembro de 1990. 

ITAMAR 	 COSTA - Relator. 


